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Em ol LB SO 
PROJETO DE LEI Nº Vál /2017 AXOALLI À Pauule 

Dá denominação oficial ao logradouro público que menciona e dá outras 

providencias.” 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana APROVA e o Executivo 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º Art. 1º - Fica denominado, oficialmente, de “Travessa Cabo Nedir”, o 

logradouro público localizado na Rua Wenceslau Brás, entre os imóveis de nº 766 

a 780, em frente ao “Bar do Nicinho”, no bairro Rosário, nesta Cidade. 

Paragrafo Único - Que após aprovado dê ciência aos moradores, aos órgãos 

prestadores de serviços públicos como correio, CEMIG, serviços de telefonia, e 

notifique a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano para as 

providencias cabíveis em relação ao assentamento de placa e a retificação nos 

mapas assim como inserir na próxima revisão do Plano Diretor. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2017. 


